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Descrição do protocolo

Projeto de lei no042.2025-Altera a lei no 4231201'l que lnstituiu a GrâtiÍicaçáo por Desempenho Fiscal e
Tributação - GDFT e dá oulras providências.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso sÍte
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Mensagem n" 4212025, de 15 de outubro de 2025. APROVADO

rrJí ,to b6
Seúor Presidente.
Seúores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativ4 por intermédio de

Vossa Excelênci4 o incluso Projeto de Lei que "Altera a Lei n". 423/2011 que instituiu a

Gratificação por Desempeúo Fiscal e Tributação - GDFT e dá outras providências".

O presente projeto de lei se justifica pela necessidade de adequar a atual realidade da
gestão tributríLri4 os valores correspondentes aos limites fixados na referida Lei, para a concessão
da Gratificação por Desempeúo Fiscal e Tributação - GDFT concedida aos servidores
participantes do processo de tributação, arrecadação e frscalização.

Desta forma, as atualizações contidas no presente projeto permitem uma necessária
adequação ao esforço dos fiscais de tributos municipais e auditores fiscais, no incremento da
receita" promovendo uma justa distribuição de produtividade relacionada aos atuais níveis de
arrecadação resultante do desempeúo positivo dos servidores de carreira da Secretaria de
Finanças e Planejamento.

Ouúossim, o projeto de lei ora submetido aos Srs. Vereadores, mantem os critérios
originais da Lei 4231201l, em relação as condições previstas para a sua concessão e objetiva
estimular o aumento da produtividade que implique no incremento da Receita própria do
Município.

Submeto-o a essa respeitável Casa Legislativ4 para apreciação e votação, esperando que
os ilustres Edis o acolham, aprovando integralmente.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaitinga-CE, em 15 do mês de outubro de 2025.

ONI MAR TAVARES
Prefei unicipal de Itaitinga-Ce
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA, ESTADO DO CEARÁ, NO USO

de suas atribuições conferidas, pelo art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, e pela Lei
Orgânica do Município, submete para apreciação e aprovação da Câmara Municipal de
ITAITINCA o presente PROJETO DE LEI:

Art. lo Fica âlterado o art. 4" da Lei n" 423, de 27 de dezembro de 201 l, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

*Art. 4'A GDFT terá como limite miiximo mensal, para cada servidor, o valor correspondente
ao dobro da remuneração do cargo em comissão símbolo DAS-1."

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros aplicados a partir
de ['de setembro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço da Prefeitura Municipal 5 do mês de de 2025.
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Prefeito Municí de Itaitinga - CE

Av. Cel. Virgílio Távora l7l0 - Antônio Miguel - CEP: 6l.8ll l-04?

i,

9 g Hffi ffiiHiriiiêii Gabinetedoprere*o

PROJETO DELEIN" O4l,DE 15 DEOUTUBRODE2025.

g cóinetedoprcfeito@itaithgaçe.gov-br

@ www.itaitinga.ce.gov.br(s5) 3513-2002 q

ALTERA A LEI N' 423I2OII QUE
INSTITUIU A GRATIFICAÇÃO
POR DESEMPENHO FISCAL E
TRIBUTAÇÃO -^GDFT E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIÂS.


